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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

CRIME DA COMARCA DE CAMPO FORMOSO-BA 

 

 

PROCESSO Nº: 8000020-76.2021.8.05.0041 

 

 

 

ROBSON MUNIZ RIOS, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, 

vem, por meio deste advogado que esta subscreve, vem, perante V. Exa, apresentar: 

RESPOSTA À ACUSAÇÃO 

 

Com fulcro nos artigos 396 e 396-A, ambos do Código de Processo Penal, pelas 

razões de fatos e direitos a seguir expostos. 

 

1- BREVE SÍNTESE DA DENÚNCIA 

O MP ofereceu denúncia em desfavor do Réu, o Sr. Robson Muniz Rios, 

imputando-lhe a prática do crime do artigo 157, caput do Código Penal, alegando que, 

no dia 09 de novembro de 2020, nesta cidade, o denunciado subtraiu para si, mediante o 

emprego de violência à pessoa, uma maquineta, marca PAX A920, cor branca, de 

registrar zona azul, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), pertencente a vítima Lara 

Silva Santana Ribeiro. 

2- DAS VERDADES DOS FATOS 

No dia e hora acima mencionado, o ora acusado estava dentro do seu carro 

estacionado no centro desta cidade e com o alerta do veículo ligado, haja vista que o 

mesmo estava estacionado esperando uma pessoa. 

Ato contínuo, a suposta vítima, funcionária da Empresa Zona Azul, veio em sua 

direção, alegando que o mesmo iria pagar uma multa no valor de R$ 197,00, pois, 

segundo ela, o automóvel do Sr. Robson estava estacionado de forma irregular. 

Não entendendo o motivo da multa, o ora acusado pegou a máquina da sua mão 

e afirmou que iria na sede da empresa Zona Azul, localizada no prédio da Empório, 
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nesta cidade, para assim, explicar ao dono da empresa, o Sr. Jair, o que de fato tinha 

ocorrido. E assim o fez. 

Ao chegar em frente ao prédio acima mencionado para devolver a máquina e 

conversar com o dono da empresa, o Réu, já arrependido do ato cometido, ligou para o 

190 para explicar o ocorrido, sendo que o policial que lhe atendeu lhe instruiu a 

devolver a máquina.  

Contudo, Excelência, neste pequeno lapso de tempo, a viatura da polícia militar 

chegou ao seu encontro, em frente ao prédio da Empório onde se localiza a empresa 

Zona Azul e efetuou a prisão do ora acusado. 

Assim, diante dos fatos narrados, nota-se claramente que não há nenhuma prova 

substancial que o ora acusado cometeu o crime de roubo, devendo a denúncia ser 

rejeitada nos moldes do artigo, 395, III  do Código de Processo Penal. 

3- DO MÉRITO ï DA INSUFICIÊNCIA DE PROVAS E DO IN DUBIO 

PRO REO 

O crime imputado ao ora acusado é embasado apenas e tão somente no 

depoimento da vítima. 

Nota-se excelência que, o Sr.  Robson JAMAIS teve a intenção de subtrair a 

maquineta PAX A920, tanto é que após o ocorrido, este, imediatamente se dirigiu a sede 

da empresa para devolver a maquineta e explicar o ocorrido ao dono, par assim, não ser 

multado. 

Insta ressaltar também que, em NENHUM momento o ora acusado retirou a 

maquineta da mão da vítima de forma brusca, tão pouco a ameaçou. 

Nota-se pela conduta do Sr. Robson, Réu primário, pai de família, um 

trabalhador honesto, que jamais falou a seguinte frase: ñse você não falar seu nome, vou 

quebrar esta maquineta na sua caraò. 

Cumpre esclarecer algo de suma importância: segundo o MP, o Réu cometeu o 

crime de Roubo, mas, quem de fato quer roubar, após subtrair o objeto da mão da 

suposta vítima, iria lhe ameaçar bater para saber o seu nome?? Excelência, uma estória 

muito mal contada pela Sra. Lara Silva Santana. Isso nos leva a crer que o fato ocorrido 

esteve mais parecido com uma briga acerca de entendimento político do que de fato 

algum crime. 

Neste contexto, é necessário ressaltar a observância do princípio do in dubio pro 

reo, que prevê o benefício da dúvida em favor do réu, isto é, em caso de incerteza 

quanto a materialidade e autoria do fato, no caso em tela a insuficiência de provas, 

deve-se prevalecer a inocência, uma vez que não possui justa causa para a ação penal. 
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Na denúncia, o parquet afirma que a prova da autoria e materialidade estão 

comprovadas através dos depoimentos colhidos no inquérito policial.  Se os 

depoimentos são a única prova do ilícito cometido, resta claro que devem ser afastados, 

diante da contradição neles encontradas. Assim, a denúncia deve ser rejeitada por falta 

de justa causa. 

Corroborando com a matéria já discutida em seara judicial, a jurisprudência 

esclarece: 

A C Ó R D Ã O Apelante solta, denunciada pela prática dos crimes de 

injúria qualificada contra idoso e ameaça, em cúmulo material (art. 140, § 

3º e 147, n/f do 69, todos do Código Penal). Julgada parcialmente 

procedente a pretensão punitiva, em junho/2016, absolvendo-a pelo delito 

de ameaça - insuficiência do conjunto probatório - e determinada vista ao 

Parquet para manifestação sobre eventual proposta de suspensão do 

processo. Inconformismo ministerial objetivando a condenação pela 

ameaça. Impossibilidade. As provas coletadas ao longo da instrução 

criminal não patentearam seguramente a prática do injusto. In casu, a 

acusada, na qualidade de representante de um dos condôminos, e a 

ofendida - síndica do edifício ¿ travaram uma discussão sobre suposta 

obra irregular na área comum do prédio, entremeando com ameaças e 

observações ofensivas à idade da última. No tocante à ocorrência do 

delito do art. 147 do Código Penal, relatos contraditórios e insuficientes 

para embasar um decreto condenatório. Aplicação do princípio 

constitucional do in dúbio pro reo. RECURSO MINISTERIAL 

DESPROVIDO. (TJ-RJ - APL: 03905599720158190001 RIO DE 

JANEIRO CAPITAL 19 VARA CRIMINAL, Relator: JOSÉ ROBERTO 

LAGRANHA TÁVORA, Data de Julgamento: 06/06/2017, SÉTIMA 

CÂMARA CRIMINAL, Data de Publicação: 13/06/2017) 

RECURSO CRIME. AMEAÇA. ART. 147 DO CP. INSUFICIÊNCIA DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SENTENÇA CONDENATÓRIA 

REFORMADA. Inexistem provas suficientes e seguras de que o autor do 

fato tenha efetivamente ameaçado a vítima e de que esta tenha se sentido 

realmente intimidada, impõe-se a absolvição, tudo em atenção ao 

princípio in dubio pro reo.APELAÇÃO PROVIDA (Recurso Crime Nº 

71002354587, Turma Recursal Criminal, Turmas Recursais,Relator: 

Roberto Arriada Lorea, Julgado em 14/12/2009)(TJ-RS - RC: 

71002354587 RS, Relator: Roberto Arriada Lorea, Data de Julgamento: 

14/12/2009,Turma Recursal Criminal, Data de Publicação: Diário da 

Justiça do dia 17/12/2009) TJ-RS - Apelação Crime ACR 70056274517 RS 

(TJ-RS) Data de publicação: 04/04/2014 

Ementa: APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO. 

ROUBO SIMPLES. DÚVIDA QUANTO A AUTORIA DO FATO. PROVA  

INSUFICIENTE PARA A CONDENAÇÃO. ABSOLVIÇÃO. A prova capaz 

de embasar a condenação criminal deve ser sólida e congruente, 
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apontando, sem margem para a dúvida, o indivíduo denunciado como 

autor do fato criminoso. No caso concreto, o réu - primário - foi detido 

minutos após o crime, não sendo localizado em seu poder qualquer objeto 

relacionado ao fato. O único reconhecimento existente nos autos foi o feito 

pela vítima perante a autoridade policial, quando, em deslocamento 

juntamente com os policiais militares, apontou para o réu, que caminhava 

em via pública, e identificou-o como autor do assalto. Em juízo o réu foi 

revel e o ofendido sequer foi perguntado sobre aquele reconhecimento que 

havia feito. Na fase policial o réu negou ter participação no delito e sua 

narrativa veio confirmada pelo depoimento da testemunha que o 

acompanhava quando da prisão. A prova formada nos autos, portanto, é 

insuficiente para a formação de um juízo de certeza quanto a autoria. 

Absolvição que se declara, em respeito ao princípio humanitário do in 

dubio pro reo. APELO DEFENSIVO PROVIDO. UNÂNIME. (Apelação 

Crime Nº 70056274517, Sexta Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Ícaro Carvalho de Bem Osório, Julgado em 27/03/2014) TJ-

RJ - APELAÇÃO APL 00298974519988190000 RIO DE JANEIRO 

CAPITAL 20 VARA CRIMINAL (TJ-RJ) Data de publicação: 09/03/2001 

 

Ementa: CRIME CONTRA A SAÚDE PÚBLICA. USO DE SUBSTÂNCIA 

ENTORPECENTE. PROVA TESTEMUNHAL INSUFICIENTE PARA 

ENSEJAR CONDENAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 386, INCISO VI, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. Prova testemunhal contraditória 

que se revela insuficiente para esteiar decreto condenatório. Depoimento 

de um único policial, na instrução criminal, absolutamente duvidoso e 

inseguro. Fragilidade do acervo probatório. Conduta delituosa do 

apelante que não restou devidamente comprovada. Solução absolutória 

que se impõe. Provimento do recurso defensivo para absolver o apelante 

com fulcro no artigo 386, inciso VI, do Código de Processo Penal. 

 

 

Há de se ressaltar que, o ora acusado é réu primário, profissão definida como 

mecânico, onde nega ter cometido qualquer ilícito, porém, o ilustre parquet denuncia 

um cidadão consubstanciado sua denúncia somente em uma declaração isolada e 

genérica, assim, não há justa causa que sustente a deflagração da ação penal contra 

o presente denunciado, visto que a prova utilizada para tanto é totalmente isolada, 

desprovida de elementos que a lastrei.   

4- DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, que seja recebida a resposta à Acusação requerendo: 

a) A rejeição da denúncia por faltar justa causa para ação penal já que a única 

prova juntada aos autos está viciada, conforme artigo 395, III CPP 
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b) Caso não seja rejeitada a denúnica, requer a absolvição sumária do ora 

acusado, conforme artigo 397, III do Código Penal; 

c) Que sejam intimadas as testemunhas abaixo arroladas: 

 

Rol de testemunhas: 

- Fernanda Maria de Jesus Rios, residente à Rua Saudade, bloco 5, Apt. 204, Bairro 

Santa Luzia, Campo Formoso/BA; 

- Adriano Cruz da Silva, residente à Rua Capim Grosso, Bairro Esplanada, nº 14 

Termos em que, 

Pede defrimento. 

 

Campo Formoso/BA, 17 de março de 2021 

Gustavo Novais Martins 

 OAB/BA 54.268 

Macelle Godinhho dos Santos 

OAB/BA 48.153 

Vânia Letícia dos Santos Bispo 

OAB/BA 52.739 
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CERTIDÃO
 

 
 
Eu, Oficial de Justiça abaixo assinado, certifico que em cumprimento ao respeitável mandado
retro, no dia 10 do mês e ano em curso às 11:08h, INTIMEI por meio eletrônico whatsapp, tel.
99134-0432, o Sr. ROBSON MUNIZ RIOS, inclusive enviei foto da citação juntamente com a
inicial. O referido é verdade e dou fé.
 

                                Campo Formoso – BA, 11 de março  de 2021.
 

                                 EDILSON MALTA DA SILVA 
 

                                         Oficial de Justiça 
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O(a) Exmo(a) Doutor(a) LIDIA IZABELLA GONCALVES DE CARVALHO LOPES, juíz(a) da VARA CRIMINAL DE CAMPO FORMOSO da
comarca de CAMPO FORMOSO, na forma da lei.
 
MANDA a qualquer Oficial de Justiça, ou a quem suas vezes fizer, ao qual for o presente distribuído, extraído dos autos acima epigrafados,
que cumpra a determinação Judicial do documento com ID= , em anexo.
 
Citar: o réu ROBSON MUNIZ RIOS.
 

CAMPO FORMOSO/BA, 4 de março de 2021.
 

(documento juntado automaticamente pelo sistema)
  

 
 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

  VARA CRIMINAL DE CAMPO FORMOSO 

Processo: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO n. 8000020-76.2021.8.05.0041
Órgão Julgador: VARA CRIMINAL DE CAMPO FORMOSO
AUTOR: DELEGACIA TERRITORIAL DE CAMPO FORMOSO e outros
Advogado(s):  
REU: ROBSON MUNIZ RIOS
Advogado(s):  

 

MANDADO DE CITAÇÃO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
 

Comarca de Campo Formoso 
 

Vara Crime, Júri, Infância e Juventude e Execuções Penais em meio aberto
 

Fórum De. Adolfo Leitão Guerra, Praça dois de Julho , s/n, Campo Formoso/BA  
e-mail: cformoso1vcrime@tjba.jus.br 

Telefone: 74 3645-1459 

 
MANDADO DE CITAÇÃO

   
 
 
Processo nº: 8000020-76.2021.8.05.0041
 
Classe / Assunto: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) / [Roubo Majorado]
 
AUTOR: DELEGACIA TERRITORIAL DE CAMPO FORMOSO, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
 
REU: ROBSON MUNIZ RIOS 
                                         
 
[Endereço:  Nome: ROBSON MUNIZ RIOS 
Endereço: RUA DA PAZ, QUADRA A, BLOCO 05, AP. 204, AP.204, MARIA JOANA, CAMPO
FORMOSO - BA - CEP: 44790-000 
 

 
 

       DE ORDEM do (a) Dr. (ª) Juiz (a)  da VARA CRIMINAL DE CAMPO FORMOSO  desta 
Comarca CAMPO FORMOSO, Estado da Bahia, FRANCISCO PEREIRA DE MORAIS no 1º
Grau], Juiz de Direito na forma da Lei.
 
 
 
 
            MANDO o Senhor Oficial de Justiça que, em cumprimento ao presente, extraído do
processo acima indicado, proceda a CITAÇÃO do requerido(a) supracitado(a) para que apresente
resposta/defesa no prazo de 10 (dez) dias.
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Campo Formoso/BA, 23 de fevereiro de 2021
 
 
 

RITA LEDA OLIVEIRA SANTOS
 

Diretor de Secretaria
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Vistos, etc.
 
O Representante do Ministério Público, oficiando neste Juízo, com base no incluso Inquérito Policial de nº 096/2020,

ofertou denúncia contra ROBSON MUNIZ RIOS, devidamente qualificado, como incurso nas sanções do art. 157, caput,

do Código Penal.
 
Isto posto, RECEBO A DENÚNCIA por todos os seus termos e expressos fundamentos, para processar o acusado como

incurso nas sanções artigo 157, caput, do Código Penal.
 
Cite-se o acusado para apresentar defesa escrita no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos art. 396,caput,e 396-A,

podendo alegar tudo que interesse a sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas

e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, se necessário, do Código de Processo Penal, com a

redação dada pela Lei nº 11.719/2008.
 
Advirtam-no(s), no mandado, da necessidade de comparecer portando documentos de identificação pessoal e com

advogado constituído, ou a impossibilidade de o fazê-lo, além de manter o seu endereço atualizado, comunicando

qualquer mudança ocorrida, sob pena de a ação seguir sem as suas presenças, deixando de serem intimados para os

atos do processo, sendo decretada a revelia (artigo 367 do CPP), com possibilidade de decretação da prisão preventiva

em caso de não comparecimento injustificado. Se o réu for militar, faça a citação por meio do chefe do respectivo

serviço, expedindo-se ofício (CPP, art. 358). Se for funcionário público, notifique também o chefe de sua repartição da

data e horário da audiência (CPP, art. 359). ainda, que nos termos do art. 387, IV, CPP, poderá ser condenado em

danos morais e materiais.
 
Junte-se certidão de antecedentes deste Juízo e do SAIPRO/PJE, cabendo ao MP juntar demais certidões,

especialmente, do INFOSEG, visto que o Ministério Público é parte no processo penal e tem poder requisitório.
 
Apesar da ausência de certidão de antecedentes criminais do Sistema SAIPRO, realizada consulta, verifica-se que o

indiciado não responde outras ações nessa Comarca.
 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

  VARA CRIMINAL DE CAMPO FORMOSO 

Processo: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO n. 8000020-76.2021.8.05.0041
Órgão Julgador: VARA CRIMINAL DE CAMPO FORMOSO
AUTOR: DELEGACIA TERRITORIAL DE CAMPO FORMOSO e outros
Advogado(s):  
RÉU: ROBSON MUNIZ RIOS
Advogado(s):  

 

DECISÃO

Num. 88878425 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FRANCISCO PEREIRA DE MORAIS - 16/02/2021 10:05:21
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21021610052151300000086377502
Número do documento: 21021610052151300000086377502



Ciência ao Ministério Público.
 
 
 
 
Expedientes necessários.
 
 
 
 

CAMPO FORMOSO/BA, 15 de fevereiro de 2021.
 
 
 
 
 

FRANCISCO PEREIRA DE MORAIS
 

Juiz de Direito - em exercício
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ANEXO.
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17º ESCRITÓRIO REGIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE  CAMPO FORMOSO/BA

DENÚNCIA

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA  ÚNICA
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAMPO FORMOSO– BA.

P. 8000020-76.2021.8.05.0041
Protocolo MP: 693.9.3205/2021
IP nº 096/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do
seu  representante  legal  nesta  Comarca,  no  uso  de  uma de  suas  atribuições
legais, e nas disposições legais constantes do artigo 41 do Código de Processo
Penal,  vem  perante  Vossa  Excelência,  defagrar  AÇÃO  PENAL  PÚBLICA,
oferecendo DENÚNCIA em face de:

ROBSON MUNIZ RIOS,  brasileiro, casado, nascido em
23.04.1982,  natural  de  Jequié-BA,  fllo  de  Rosevaldo
Oliveira Rios e Vandir Santos Muniz, portador da cédula
de identidade RG 917381645 SSP/BA, CPF: 014.421.385-05,
residente e domiciliada na Rua da Paz, Quadra A, Bloco
05,  Apartamento  205,  Bairro  Maria  Joana,  Campo
Formoso-BA, pelos fatos delituosos a seguir expendidos:

Consta no presente Inquérito Policial, insaturando mediante Auto de
Prisão em Flagrante,  que no dia  09  de novembro de  2020,  às  15l30min,  no
Centro,  em  Campo  Formoso-BA,  o  denunciado  acima  qualifcado,  subtraiu
para  si,  mediante  o  emprego  de  violência  e  grave  ameaça  à  pessoa,  uma
maquineta, marca PAX A920, cor branca, de registrar zona azul, no valor de R$
02.000,00 (dois mil reais), pertencente a vítima Lara Silva Santana Ribeiro.

Conforme provas em anexo, a vítima afrma que no dia e lorário
supramencionado,  estava  traballando  como  vendedora  de  billetes  para
estacionamento  na  zona  azul  quando,  após  notifcar  o  Sr.  Robson  que  seu
veículo Pegeout,  cor vermella, placa NZX 2973 estava estacionado de forma
irregular, e que pagaria uma multa no valor R$ 195,00 (cento e noventa e cinco
reais) caso não pagasse o billete para a zona azul, este de forma violenta e
brusca, retirou a maquineta das mãos da vítima e falou:   “Se você não falar seu  
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17º ESCRITÓRIO REGIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE  CAMPO FORMOSO/BA

nome,  vou  quebrar  esta  maquineta  na  sua  cara”(sic)  ,     tendo  inclusive,  
levantado  as  mãos,  ameaçando  agredir  a  ofendida  com  o  referido  objeto
roubado.

Ato  contínuo,  após  perceber  as  aglomerações  de  populares  que
estavam próximos ao local, o imputado evadiu-se do distrito da culpa, levando
consigo a maquineta, marca PAX A920, cor branca, no valor de R$ 02.000,00
(dois mil reais).

Assim,  vislumbra-se  dos  autos,  que  restam  indícios  de  autoria  e
materialidade delitivas sufcientes para ensejar a defagração da necessária ação
penal.

Diante do esposado e por tudo que nos autos consta, a conduta de
ROBSON MUNIZ RIOS, encontra-se incursa nas penas do artigo 157, caput do
Código Penal,  pelo que em seu desfavor se oferece a presente denúncia, que
espera seja autuada e recebida, citando-o para responder à acusação no prazo
legal,  bem  como  intimando-o  para  comparecer  à  audiência,  sendo,  ao  fm,
condenado a pena do dispositivo legal acima referido.

Termos em que,
Espera recebimento.
Juazeiro/BA para Curaçá/BA, 11 de janeiro de 2021.

RILDO MENDES DE CARVALHO
Promotor de Justiça por designação

Vítima:

1. Lara Silva Santana Ribeiro, qualifcado às fs. 09 dos autos;

Testemunhas:

1. SGT/PM Valdemir Bonfm da SIlva; qualifcado as fs. 06;
2. CB/PM José Luciano de Jesus, qualifcado às fs. 08;
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17º ESCRITÓRIO REGIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE  CAMPO FORMOSO/BA

P. 8000020-76.2021.8.05.0041
DENUNCIADO: ROBSON MUNIZ RIOS
VÍTIMA: Lara Silva Santana Ribeiro

MM. Juiz,

1. Nesta  data,  promovo  a  entrega  ao  Cartório  das  peças
informativas em epígrafe, oferecendo denúncia em face do demandado, em 02
(duas) laudas impressas apenas no anverso e todas com a minla clancela.

2. Pugna, outrossim, o Parquet, nesta oportunidade, pela realização
das seguintes diligências:

a) sejam lançadas nestes autos pelo Cartório deste Juízo, certidões
acerca da eventual existência de anteriores inquéritos policiais ou ações penais
relativas ao demandado;

b) seja ofciado o CEDEP, para que informe os antecedentes criminais
do denunciado.

Termos em que,
Espera deferimento.
De Juazeiro/BA para Campo Formoso/BA, 11 de janeiro de 2021.    

RILDO MENDES DE CARVALHO
                     Promotor de Justiça por designação
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
 

Comarca de Campo Formoso 
 

Vara Crime, Júri, Infância e Juventude e Execuções Penais em meio aberto
 

Fórum De. Adolfo Leitão Guerra, Praça dois de Julho , s/n, Campo Formoso/BA  
e-mail: cformoso1vcrime@tjba.jus.br 

Telefone: 74 3645-1459 

 
ATO ORDINATÓRIO

   
 
 
Processo nº: 8000020-76.2021.8.05.0041
 
Classe / Assunto: INQUÉRITO POLICIAL (279) / [Roubo]
 
AUTOR: DELEGACIA TERRITORIAL DE CAMPO FORMOSO, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
 
INVESTIGADO: ROBSON MUNIZ RIOS
 
           
 
 
 
                                                        Conforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de
Justiça, pratiquei o ato processual abaixo:
 
                                         Vistas ao Ministério público para manifestação sobre o Inquérito Policial.
 

 
 

Eu, CARLOS MURILO BONFIM CORDEIRO , o digitei.
 
 
 

Campo Formoso/BA, 8 de janeiro de 2021
 
 
 

CARLOS MURILO BONFIM CORDEIRO
 

Diretor de Secretaria
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EM ANEXO.
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